
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Copenhague, 301 – CEP: 89240-000 – Ubatuba – São Francisco do Sul/SC. 

j22consultoria@gmail.com – (47) 99672-4844 
 

CONSULTORIA PARA  
A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

“A criança é a única matéria-prima com a qual se pode construir o ser humano” 
                                                                                                                             Rosseau 

PROVA OBJETIVA – CONSELHO TUTELAR – PONTE ALTA DO NORTE - SC 

DATA: 01 de julho de 2023 – PERÍODO VESPERTINO 

Mandato 2024/2028 

 

QUESTÕES 

1. Se no exercício de suas atribuições (§ único, art. 136), o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, a quem ele deverá comunicar 
incontinenti? 
 

A. (   ) ao delegado da Comarca. 
B. (   ) ao Ministério Público. 

C. (   ) ao Colegiado do próprio Conselho Tutelar. 
D. (   ) aos pais ou ao responsável. 

 

2. Dentre outras atribuições o Art. 136 do Estatuto da Criança de do Adolescente 
prevê para o Conselho Tutelar: 
 

A. (  ) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

B. (  ) atender crianças em situação de vulnerabilidade e risco e determinar a 

colocação em família substituta; 

C. (   ) executar programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças 

e adolescentes, em regime de apoio sócio familiar; 

D. (  ) assessorar a secretaria de planejamento do município na elaboração de 

projetos para atender os adolescentes com medida socioeducativa; 

 

3. Ao receber denúncia de que uma criança está com seus direitos violados, o 

Conselho Tutelar requisitou serviço público na área da saúde pedindo 

providências. Não sendo atendido, injustificadamente, em tal determinação, o 

Conselho Tutelar deverá representar o caso junto ao/à: (letra b, item III, art. 136). 
 

A. (   ) Ministério Público; 

B. (   ) Câmara Municipal de Vereadores; 

C. (   ) Secretaria de Promoção Social; 

D. (   ) Autoridade Judiciária. 
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4. O Conselho Tutelar, criado no âmbito dos municípios, é um órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de: (art. 131). 

A. ( )  promover o desenvolvimento físico e emocional da criança e do 

adolescente.  

B. (    ) julgar os casos de discriminação e maus tratos à criança e ao adolescente.  

C. (   ) zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

D. (   ) decidir sobre a guarda e adoção de crianças abandonadas. 

 

5. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas (art. 137): 

A. (   ) pelo Ministério Público; 

B. (   ) Pela autoridade legislativa a pedido de qualquer cidadão; 

C. (   ) Pela autoridade coatora a pedido do juiz responsável; 

D. (   ) Pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse; 

 
 

6. Assinale a alternativa que NÃO É atribuição do Conselho Tutelar (art. 136):  
 

A. (  ) Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente. 

B. (   ) Expedir notificações. 

C. (   ) Realizar a realocação de criança ou adolescente até a cidade de origem. 

D. (   ) Realizar encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico como 

medida pertinente aos pais ou responsável. 

 
 

7. Uma entidade que mantenha programa de acolhimento institucional poderá 

acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 

competente, desde que em caráter excepcional e de urgência. Neste caso, a quem 

a entidade deverá comunicar o fato, em até vinte e quatro horas? (art. 93). 
 

A. (   ) a Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente; 

B. (   ) ao Conselho Tutelar; 

C. (   ) ao Juiz da Infância e da Juventude; 

D. (   ) ao Ministério Público. 
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8. Dentre as medidas de proteção prevista à criança e do adolescente, uma delas 

que é aplicável sempre que seus direitos reconhecidos forem ameaçados ou 

violados? (art. 98). 
 

A. (   ) por decisão dos pais. 

B. (   ) em razão de sua conduta. 

C. (   ) em razão do adolescente descumprir uma decisão do Conselho Tutelar. 

D. (   ) por falta de alimentação e moradia. 

 

9. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, 

preferindo-se aquelas que visem o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários. Assinale um dos princípios que regem a aplicação das medidas? 

(Art. 100). 

A. (   ) a condição da criança colocada para adoção. 

B. (   ) a condição da criança em situação de rua. 

C. (   ) a condição da criança em situação de abandono. 

D. (   ) a condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos. 

 

10. Dentre as atribuições do Conselho Tutelar, descritas no art. 136: atender 

as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando 

as medidas previstas no art. 101, I a VII, é verdade? 

A. (   ) Sim. 

B. (   ) Não. 

C. (   ) somente com autorização do Juiz. 

D. (   ) somente com autorização do Ministério Público. 

 

11. Conforme o art. 2º, parágrafo único: Considera-se criança, para os efeitos 

desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 

entre doze e dezoito anos de idade. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre: 

Assinale a alternativa correta. 

A. (   ) dezesseis anos e 21 anos de idade. 

B. (   ) dezessete anos e 21 anos de idade. 

C. (    )  dezoito e vinte e um anos de idade. 

D. (   ) dezoito e vinte e quatro anos de idade. 
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12. Art. 19, § 2º. A permanência da criança e do adolescente em programa de 

acolhimento institucional, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 

superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária, não se 

prolongará por mais de:  

Assinale a alternativa correta: 

 

A. (   ) 12 meses. 

B. (   ) 18 meses. 

C. (   ) 24 meses 

D. (   ) Nenhuma das respostas acima. 

 

13. Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho 

para adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada: 

Assinale a alternativa correta: 

A. (   ) à Justiça da Infância e Juventude. 

B. (   ) ao Ministério Público Estadual. 

C. (   ) a Assistência Social da Maternidade. 

D. (   ) a Assistência Social do Fórum do município. 

 

 

14. Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo 

pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer 

deles o direito de, em caso de discordância, recorrer “ao órgão” competente para 

a solução da divergência: 

Assinale a alternativa correta: 

 

A. (   ) ao Ministério Público. 

B. (   ) a Polícia Judiciária. 

C. (   ) à autoridade judiciária. 

D. (   ) ao Conselho Tutelar. 
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15. Art. 101, § 1º. O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 

medidas utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não 

sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando 

privação de liberdade, e devem ser: 

Assinale a alternativa correta: 

A. (   ) provisórias e excepcionais 

B. (   ) obrigatórias e excepcionais. 

C. (   ) provisórias e obrigatórias. 

D. (   ) nenhuma das alternativas acima. 

 

 

16. Art. 101, § 3º. Crianças e adolescentes somente poderão ser 

encaminhados às instituições que executam programas de acolhimento 

institucional, governamentais ou não, por meio de: 

Assinale a alternativa correta: 

A. (   ) uma Guia de Acolhimento, expedida pelo Ministério Público. 

B. (   ) uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária. 

C. (   ) uma Guia de Acolhimento, expedida pelo Conselho Tutelar. 

D. (   ) Todas as alternativas acima. 

 

 

17. Art. 101, § 4º. Imediatamente após o acolhimento da criança ou do 

adolescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento institucional 

ou familiar elaborará um documento, visando à reintegração familiar, ressalvada a 

existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária 

competente, caso em que também deverá contemplar sua colocação em família 

substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. Este documento leva o 

nome de: 

Assinale a alternativa correta: 

 

A. (   ) plano coletivo de atendimento. 

B. (   ) plano transitório de acolhimento.  

C. (   ) plano individual de acolhimento. 

D. (   ) plano individual de atendimento. 
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18. Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à 

família do apreendido ou à pessoa por ele indicada. Parágrafo único. Examinar-

se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade de liberação 

imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de:  

Assinale a alternativa correta: 

 

A. (   ) quinze dias. 

B. (   ) trinta dias. 

C. (   ) quarenta e cinco dias 

D. (   ) sessenta dias. 

 

 

19. Assinale a única alternativa correta quanto ao uso do EU e do MIM; 

- Eles chegarão antes de _____. 

- Há algum trabalho para _____ fazer. 

- Há algum trabalho para ______? 

- Para _____ ser campeão, terei que treinar mais. 

A.  (   ) mim – eu – mim – mim. 

B.  (   ) eu – eu – mim – mim. 

C.  (   ) mim – eu – mim – eu. 

D.  (   ) mim – mim – mim – eu. 

 

 

20. No Windows, o atalho usado para selecionar tudo ou todo o texto é: 
A.  (   ) CTRL + T 

B.  (   ) CRTL + D 

C.  (   ) CTRL + A 

D.  (   ) CTRL + C 
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GABARITO 

Nº A B C D 

1.     

2.     

3.     

4.      

5.       

6.      

7.     

8.     

9.     

10.     

11.     

12.     

13     

14.     

15.     

16.     

17.     

18.     

19.     

20.     

 


